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161011212212978338 - SEDUC 0102 339047 14.000,00

161011212215097607 - SEDUC 0106 449052 6.000.000,00

161011212215097607 - SEDUC 6102 449052 361.184,24

161011230615098477 - SEDUC 0102 339030 859.082,00

161011278515096413 - SEDUC 0102 339033 4.500.000,00

261010612615088238 - PMPA 0101 449052 1.569.061,00

TOTAL 14.421.997,24

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

141012060814918710 - SEDAP 0301 449039 35.170,00

161011212215097603 - SEDUC 0102 444042 3.808.475,09

161011212215097603 - SEDUC 0106 449051 3.000.000,00

161011212215097607 - SEDUC 0102 449052 361.184,24

161011212215097674 - SEDUC 0102 339039 296.922,00

161011212215097674 - SEDUC 0102 444042 1.550.606,91

161011230615098477 - SEDUC 0102 334041 443.000,00

161011236215097675 - SEDUC 0102 339014 64.680,00

161011236215097675 - SEDUC 0102 339030 64.350,00

161011236215097675 - SEDUC 0102 339033 59.026,00

161011236315018530 - SEDUC 0106 449051 3.000.000,00

161011236815096625 - SEDUC 0102 339014 50.976,00

161011236815096625 - SEDUC 0102 339030 71.970,00

161011236815096625 - SEDUC 0102 339033 46.576,00

261010618115028839 - PMPA 0101 449052 1.569.061,00

TOTAL 14.421.997,24

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 de julho de 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O Nº 2496, DE 14 DE JULHO DE 2022 
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 2.269.300,75 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 2.269.300,75 (Dois Milhões, Duzentos 
e Sessenta e Nove Mil, Trezentos Reais e Setenta e Cinco Centavos), para 
atender à programação abaixo:
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

782011957114908698 - FAPESPA 6301 339018 124.900,00

901011030215078879 - FES 0349 339030 1.688.847,00

901011030515078302 - FES 0349 339040 455.553,75

TOTAL 2.269.300,75

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 de julho de 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 828954

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

ERRATA

ERRATA DA PORTARIA N° 764/2022-CRG, DE 11/05/2022, 
PUBLICADA NO DOE Nº. 34.968, DE 12/05/2022.

Onde se lê: no período de 11 a 14/05/2022.
3.½( três e meia) diárias
Leia-se: no período de 10 a 14/05/2022.
4.½( quatro e meia) diárias
Belém-Pa, 14 de julho de 2022.
LUCIANA BITENCOURT SOARES
Coordenadora de Relações Governamentais

Protocolo: 828514

DIÁRIA

PORTARIA Nº 1179/2022-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA Nº 441/2022-CCG, de 
07/04/2022, publicado no DOE nº 34.927, de 08/04/2022, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2022/881869, de 12 de julho de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Ofi cial de Governo.
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para os municípios 
de ACARÁ e MOJU/PA, no período de 13 a 16/07/2022.

Servidora Objetivo
FABIO AMORIM DOS SANTOS, CPF 572.964.722-00 matrícula 

funcional nº 5947234/1, ocupante do cargo de Assessor Adminis-
trativo II, lotado na Diretoria de Gestão de Logística.

Dar apoio logístico, a Secretaria Extraordinária de 
Produção, nos referidos municípios.

 

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 13 DE JULHO 2022.
LUCIANA BITENCOURT SOARES
Coordenadora de Relações Governamentais

PORTARIA Nº 1.181/2022-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA Nº 441/2022-CCG, de 
07/04/2022, publicado no DOE nº 34.927, de 08/04/2022, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2022/895536, de 14 de julho de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Ofi cial de Governo.
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de MARABÁ/PA, no período de 15 a 17/07/2022.

Servidor Objetivo
SILVIO JOSE PANTOJA FERNANDES, CPF 319.678.092-91, matrí-
cula funcional nº 5275768/4, ocupante do cargo de Assessor do 

Cerimonial, lotado na Diretoria de Cerimonial.

Assessorar agenda pública do Governo do Estado, no 
referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 14 de julho de 2022.
LUCIANA BITENCOURT SOARES
Coordenadora de Relações Governamentais

PORTARIA Nº 1182/2022-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA Nº 441/2022-CCG, de 
07/04/2022, publicado no DOE nº 34.927, de 08/04/2022, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2022/895358, de 14 de julho de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Ofi cial de Governo.
RESOLVE:
I - Autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de MARABÁ/PA, no período de 15 a 17/07/2022.

Servidor Objetivo
PATRICCIA HEITMANN ELERES, CPF 646.668.242-00, matrícula 

funcional nº 5958137/ 1, Diretora do Cerimonial, lotada na 
Diretoria do Cerimonial.

Assessorar agenda pública do Governo do Estado, no 
referido município.

 

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 14 DE JULHO DE 2022.
LUCIANA BITENCOURT SOARES
Coordenadora de Relações Governamentais

Protocolo: 828523


